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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Cafelândia garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.cafelandia.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/cafelandia

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Cafelândia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cafelândia 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.cafelandia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cafelandia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Cafelândia
CNPJ 46.186.375/0001-99
Avenida Jacob Zucchi, 200
Telefone: (14) 3556-8000
Site: www.cafelandia.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cafelandia

Câmara Municipal de Cafelândia
CNPJ 49.890.148/0001-38
Rua Dr. Arnaldo Ferreira de Lima, 65
Telefone: (14) 3554-1119
Site: www.camaracafelandia.sp.gov.br

SAAEC - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Cafelândia
CNPJ 20.903.427/0001-07
Avenida Jacob Zucchi, 200
Telefone: (14) 3556-8000
Site: www.saaec.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 4.902/2018 -LZRP., DE 25 DE MAIO DE 
2018.

RECONHECE SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO 
DE CAFELÂNDIA, EM RAZÃO DA 
GREVE DOS CAMINHONEIROS 
E, CONSEQUENTE FALTA 
DE COMBUSTÍVEIS PARA A 
FROTA MUNICIPAL E DEMAIS 
INSUMOS NECESSÁRIOS PARA 
O FUNCIONAMENTO DOS 
SERVIÇOS ESSENCIAIS .-.-.-.-.-.-.-.

O SENHOR, LUIS ZAMPIERI RIBEIRO PAULIQUEVIS, 
PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

D E C R E T A:

ARTIGO 1.º)- Fica declarada situação de emergência 
em todo território do Município de Cafelândia, em razão 
da greve nacional dos caminhoneiros, que resultou 
a falta de combustíveis junto aos fornecedores desta 
municipalidade, prejudicando a prestação de serviços 
públicos considerados emergenciais essenciais e, 
inadiáveis à população.

Parágrafo único: A situação de emergência prevista 
no caput restou comprovadamente caracterizada em 
razão do conhecimento público e notório da atual greve 
a nível nacional, das declarações dos fornecedores 
de combustíveis desta Municipalidade, bem como das 
constatações feitas pelas secretarias municipais que 
oferecem serviços essenciais.

ARTIGO 2.º)- Fica o Poder Executivo autorizado a 
lançar mão da legislação vigente, para que possa atender 
as necessidades resultantes da situação declarada, 
dentro dos limites de competência da Administração 

Público.

ARTIGO 3.º)- Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.

ARTIGO 4.º)- Revogam-se as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, aos 
vinte e cinco (25) dias do mês de maio de dois mil e 

dezoito (2018).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

LUIS ZAMPIERI RIBEIRO PAULIQUEVIS

Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA
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STEFANO TORRES JERONYMO

CHEFE DE SECRETARIA
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